
• Comissão de Apuração de Irregularidades em Licenciamento, Aprovação e Habilitação de Projetos de Arquitetura - COVIR

• Uso da Edificação: Habitação Unifamiliar.

• Forma de licenciamento: Aprovação de projeto de obra inicial em 30/03/2001. 

• Licença de Obra: Alvará de Construção nº 569/01 e Alvará de Construção nº 3/2004 (alteração proprietário) com área total de 

construção 413,86m². 
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Endereço: QSB 10 LOTE 11 – TAGUATINGA



• DO PROJETO APROVADO EM 2001:

1. Ocupação de área pública nos fundos do terreno (Beco), incorporando 10m² ao lote.

2. Dimensão e área do lote maior do que consta na Planta Urbanística e na Escritura.

3. Ausência de cota de soleira no projeto.
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Irregularidades apontadas no Relatório Circunstanciado n.º 11/2024 e considerações do Parecer nº 9/2025 - RETIFICADOR



Quanto ao Projeto de Arquitetura de OBRA INICIAL aprovado em 30/03/2001 e ocupação de área pública:
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PR 14/1
PROJETO APROVADO 

em 2001

Área pública (Beco)

Norma à época da aprovação – LC nº 98/98- PDL de Taguatinga/ Norma vigente LUOS



Processo 00390-00002296/2024-14

Endereço: QSB 10 LOTE 11 – TAGUATINGA

• A profundidade do
lote com 36m, está
divergente dos 35m
indicados na PR 14/1.

• Área do lote de
360,00m² diverge dos
350,00m² indicados
na escritura.

PROJETO APROVADO 
em 2001
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COE antigo:

• Art. 18. O projeto de arquitetura submetido à aprovação ou visto será apresentado em cópias legíveis, sem
rasuras ou emendas, e conterá:

• III – cortes longitudinal e transversal na escala de 1:100, que observem o mesmo alinhamento em todos os
pavimentos, passando, obrigatoriamente, pelas escadas e rampas e que contenham as cotas verticais,
inclusive pés-direitos e o perfil natural do terreno; (Alterado – Decreto nº 25.856/2005)

• §6º As cotas verticais a que se refere o inciso III deste artigo indicarão, no mínimo, perfil natural do terreno,
cota de soleira, cota de coroamento, pés-direito, escadas e rampas. (Inserido – Decreto nº 25.856/2005)

• A Comissão verificou que mesmo sem as informações no corte é possível aferir que o projeto atende a
altura máxima permitida pela LUOS, que é 10,50m.

Cortes sem indicação da cota de soleira no ponto médio da testada frontal, conforme Portaria da SUCAR

Quanto à cota de soleira:
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PROJETO APROVADO em 2001, analisado seguindo o 
COE antigo (Lei nº 2105/98 e Decreto nº 19915/98)
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• A proposta de modificação
atende aos parâmetros
urbanísticos da LUOS, com
exceção da ocupação de área
pública.

TÉRREO

PAV. SUPERIOR

VISTORIA de 2010

PROJETO de MODIFICAÇÃO – proposto em 2023


